PARECER Nº  2918, DE 2005

Da Comissão de Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n.º 0289, de 2005.

O Nobre Deputado Geraldo Vinholi submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de Lei nº  0289, de 2005, que objetiva tornar obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento nas cabines de pedágios.

No período regimental de pauta, a propositura não foi alvo de emendas nem de substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado, tendo o Nobre Relator designado exarado parecer favorável, o qual foi acolhido por aquele colegiado.

Diante da aprovação da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº  0289, de 2005, a propositura em tela foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública.
Opinando quanto ao mérito, trata-se de uma medida que irá atuar na identificação de veículos automotores roubados ou furtados, bem como aqueles que se encontram em situação irregular quanto ao licenciamento e recolhimento de IPVA. Sua aplicação trará eficácia também na prevenção de casos de seqüestros.

Diante desse quadro, o que o Projeto de Lei em epígrafe propõe nada mais é do que proporcionar mais segurança aos usuários das rodovias estaduais, merecendo assim, apreciação positiva.

Assim sendo, somos favoráveis  à aprovação do Projeto de Lei nº 0289, de 2005.

É o nosso parecer.
a) ROMEU TUMA -  RELATOR
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26/10/2005

a) AFANASIO JAZADJI – Presidente

VANDERLEI SIRAQUE – ROSMARY CORREA – CARLINHOS ALMEIDA – ROMEU TUMA – AFANASIO JAZADJI
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